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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

A integralização de capital social mediante a entrega de bens à sociedade vem sendo 

comumente utilizada no âmbito do Direito na tentativa de proteger o patrimônio da pessoa 

física ou jurídica. Ocorre que, em algumas situações, a realização do procedimento de 

integralização está atrelada à existência de um débito ou dívida do futuro sócio responsável 

pela transferência de determinado bem. 

Embora a análise do ato jurídico de forma pura e simples seja estritamente legal, 

tendo em vista a autorização expressa prevista no art. 7º da Lei das Sociedades Anônimas1, que 

permite a integralização do capital social das sociedades por meio de qualquer bem suscetível 

de avaliação financeira2, a verificação dos problemas que podem ocorrer com a integralização 

no contexto de proteção patrimonial deve ser mais examinada. Isso porque, a depender do 

momento em que seja realizada a operação societária, caso identificada a existência de eventual 

dívida ou obrigação não adimplida por parte do sócio responsável pela integralização, tal 

questão pode ser configurada como abuso do direito. 

 
1 Art. 7º O capital social poderá ser formado com contribuições em dinheiro ou em qualquer espécie de bens suscetíveis 

de avaliação em dinheiro. 
2 Isso porque “o capital social correspondente ao valor dos bens que os sócios transferiram ou se obrigaram transferir à 

sociedade”. (BORBA, 2018, p. 75). 
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Com o advento do Código Civil vigente – Lei 10.406/2002 –, a teoria do abuso do direito 

foi positivada no ordenamento pelo art. 1873, ao estabelecer que configura ato ilícito o exercício 

de um direito de modo abusivo. Para tanto, o legislador optou por eleger três violações tidas 

como balizas para controle das condutas abusivas: (i) a boa-fé; (ii) os bons costumes; e (iii) a 

finalidade econômica ou social do Direito. 

Embora a configuração do abuso do direito possa ser determinada a partir da 

identificação das três condutas abusivas acima indicadas, pretende-se analisar se a 

integralização de bens em determinada sociedade pode ser configurada como abuso do direito 

decorrente da violação da boa-fé. 

Identificados os sentidos da boa-fé violados para a configuração do abuso do direito, será 

preciso realizar exame específico da situação jurídica, com a finalidade de compreender se o 

exercício daquele direito subjetivo pode ser entendido como violador de preceito jurídico 

(nesse caso, a boa-fé), a fim de ser caracterizada como abuso do direito.  

Dois institutos jurídicos serão analisados para fins de verificação da ocorrência de abuso 

do direito de proceder à integralização de bens: a fraude contra credores e a fraude à execução. 

Ambos têm por finalidade verificar se houve uma redução ou insolvência do patrimônio do 

devedor4, embora não se confundam. 

Ocorre que, embora uma análise legalista possa levar à conclusão de que a integralização 

de bens por parte do devedor, quando já constituído em mora ou reduzido à insolvência – 

fraude contra credores – ou já existente um procedimento executivo – fraude à execução –, pode 

ser considerada como operação societária abusiva, tal situação específica deve ser mais bem 

examinada à luz da teoria do abuso do direito. Isso porque nem sempre poderá se falar em 

prejuízo, sugerindo inexistência de violação da boa-fé e desconfiguração da fraude. 

Busca-se estudar, então, à luz da fraude contra credores e da fraude à execução, se a 

incorporação de bem na integralização da pessoa jurídica impacta na análise da licitude da 

operação societária decorrente da violação da boa-fé. 

Para promover a pesquisa, será utilizado o modelo de pesquisa baseado no estudo de 

caso, ocasião em que serão analisadas hipóteses concretas de integralização de bens, com a 

finalidade de se verificar a fraude contra credores e a fraude à execução. Além disso, haverá o 

trabalho exploratório em relação a alguns conceitos e definições. 

 

 
3 Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos 

pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
4 Para Yussef Said Cahali, “mais propriamente, o instituto da fraude à execução constitui uma ‘especialização’ da fraude 

contra credores.” (CAHALI, 2008, p. 80). 
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2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

O presente estudo tem por finalidade a análise da ocorrência do abuso do direito de 

proceder à integralização de capital social mediante a entrega de bens para a sociedade – sejam 

eles móveis ou imóveis – para fins de proteção patrimonial, quando analisada a partir da 

existência de determinada dívida do sócio responsável pela transferência dos bens. Todavia, 

para indicar a solução mais provável, se mostra necessário indicar os momentos nos quais a 

integralização pode ocorrer. 

A título de ilustração, indica-se o seguinte organograma temporal, a demonstrar a 

necessidade de analisar dois momentos em que a incorporação de bem pode ser realizada no 

tocante à integralização, como forma de verificar a ocorrência ou não de fraude à execução ou 

a credores em cada um deles: 

 

 

Mais especificamente, busca-se entender se a integralização do capital social 

mediante a entrega de bens pode configurar abuso do direito quando já existia determinada 

dívida e se poderá ser configurada como fraude contra credores; ou se poderá ser configurado 

o abuso de direito após o início do procedimento executório, buscando identificar se ocorre ou 

não fraude à execução. 

A partir de análise estrita da realização da integralização tanto após a mora do 

devedor em relação ao Credor A, quanto após o procedimento de execução do Credor B, 

verificar-se-ia a ocorrência de abuso do direito, considerando a existência de uma dívida do 

sócio responsável pela integralização. Isso pois, a priori, a integralização poderia acarretar a 
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violação da boa-fé, tendo em vista que o objeto da operação societária serviria para dar 

cumprimento à obrigação do devedor perante seu credor. 

Todavia, considerando que a integralização do capital social mediante a entrega de 

bens tem por consequência a aquisição de participação societária no capital social de 

determinada sociedade, tem-se que a troca da natureza jurídica do bem não poderia ser 

configurada como abuso do direito por não gerar prejuízo financeiro, de modo que a operação 

societária se mostraria lícita. E isso significaria a possibilidade de, a depender do momento em 

que essa troca de natureza jurídica ocorre, desconfigurar a fraude a credores ou a fraude à 

execução. 

Isso porque, considerando a finalidade de proteção do patrimônio do sócio 

responsável pela integralização em relação àquele credor que já possui valor passível de ser 

exigido ou cujo valor já se encontre em procedimento executório, ocorreria apenas a troca da 

natureza jurídica do bem integralizado, não levando o devedor à insolvência ou à diminuição 

de seu patrimônio. O bem continuaria a existir. 

 

Contextualização fática 

Organização e Planejamento Patrimonial 

• Quais as estruturas podem ser utilizadas no Planejamento Patrimonial? 

• Como trabalhar com a utilização da Holding e quais as formas de se 

organizar? 

•  A integralização de bens nas sociedades empresárias. 

 

Referencial teórico-normativo 

• Os instrumentos de proteção patrimonial geram consequências negativas 

aos credores pré-existentes? 

• Como se caracteriza o abuso de direito, a fraude contra credores e a fraude 

à execução? 

• Fraude contra credores e fraude à execução: hipótese de abuso de direito? 

• Quais os efeitos da integralização de bens de devedor à luz da fraude 

contra credores e da fraude à execução? 
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Abordagem analítica 

• Na prática, como se definir a ocorrência do abuso do direito nos casos de 

integralização de bens? Quando se verifica a fraude contra credores e a 

fraude à execução? 

• Como a jurisprudência tem definido os elementos objetivos e subjetivos 

para que se configure fraude contra credores e fraude à execução? 

 

Recomendações finais 

• Quais os elementos objetivos capazes de configurar a fraude contra 

credores e a fraude à execução nos casos de planejamentos patrimoniais 

e integralização de bens? 

• Em quais situações pode se configurar a fraude contra credores e a fraude 

à execução? 

• Existe um entendimento padronizado acerca do tema discutido no 

trabalho? 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

As estruturas de organização patrimonial, especialmente á utilização da Holding em 

planejamentos patrimoniais e sucessórios tem sido utilizado com frequência pelas sociedades 

familiares. Ocorre que, diante do uso cotidiano por parte dos operadores do direito, se torna 

relevante o estudo e aprofundamento dos seus efeitos e consequências na situação em que 

possa ser verifica eventual inadimplemento ou insolvência das partes envolvidas. 

Além disso, o estudo buscará apresentar uma visão na perspectiva consultiva – ao 

analisar a estrutura e o procedimento, bem como contenciosa – de modo a analisar e identificar 

eventuais consequências judiciais. 

Sua relevância prática se encontra na possibilidade de utilizar o trabalho como um 

referencial para verificação e estruturação das operações de organização patrimonial, de modo 

a apresentar uma legalidade no desenvolvimento do trabalho. Nesse contexto, tem-se por 

perspectiva a indicação de elementos objetivos e práticos passíveis de verificação da fraude 

contra credor e fraude à execução. 
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4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

Atualmente, sou o sócio responsável pela área do consultivo societário e contratual 

do meu escritório. Tem sido cada vez mais comum, a procura por parte de empresários, de 

orientações acerca de proteção de bens imóveis, especialmente por conta de contextos de 

operações que possam apresentar riscos. 

Nessas estruturar, atuo na organização e planejamento patrimonial, tanto da pessoa 

física quanto da pessoa jurídica.  

Ocorre que, na maioria das vezes, a análise que é realizada se limita a contextos 

empresariais, sem considerar eventuais consequências contenciosas e judiciais. 
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PAULIANA. 2. ED. BELO HORIZONTE: DEL REY, 2001C. 

THEODORO JÚNIOR, HUMBERTO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 21. ED. SÃO PAULO: LEUD, 2002. 

TOMASEVICIUS FILHO, EDUARDO. A TAL “LEI DA LIBERDADE ECONÔMICA”. REVISTA DA FACULDADE 

DE DIREITO, UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, V. 114, P. 101-123, 2019. DISPONÍVEL EM: 

HTTPS://WWW.REVISTAS.USP.BR/RFDUSP/ARTICLE/VIEW/176578. ACESSO EM: 19 SET. 2021.  

TOMASEVICIUS FILHO, EDUARDO. O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ NO DIREITO CIVIL. SÃO PAULO: 

ALMEDINA, 2020. 

VENOSA, SILVIO DE SALVO; RODRIGUES, CLÁUDIA. DIREITO EMPRESARIAL. 9. ED. SÃO PAULO: 

ATLAS, 2019. 

 

6.  Cronograma de execução 

 

 2024 2025 

Atividade  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

Revisão bibliográfica                60hrs 

Coleta de Decisões 

Judicias 

               20hrs 

Leitura e Organização da 

Bibliografia e das 

Decisões 

               100hrs 

Reuniões de Orientação                20hrs 

Entrevistas                20hrs 

Redação do Texto                200hrs 

 


